LEI Nº 007 DE 11 DE MARÇO DE 1964.

ALTERA A LEI Nº 1.497, DE 14 DE JANEIRO DE 1964.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber no uso das atribuições que me confere o artigo 75º da LEI ORGÂNICA DE MONTENEGRO, adotada por este Município de SALVADOR DO SUL, pela Lei n.º 1/64, de 25 de janeiro do corrente ano, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Com o produto da n.º 1.497, de 14 de Janeiro de 1964, do Município de Montenegro e por este adotada, poderá o Município adquirir, inclusive, equipamento rodoviário, destinado a melhorar as condições sociais da população através da abertura de estradas.

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, em 11 de março de 1964.

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e publique-se


Escrtª servindo de secretário

